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DECRETO N.º 084/2020. 

DATA: 19 DE JUNHO DE 2020. 

 

SÚMULA: “PRORROGA O PRAZO PARA 

PAGAMENTO DO IMPOSTO PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANO - IPTU, RELATIVO AO 

EXERCÍCIO DE 2020, PARA O DIA 31 DE 

AGOSTO DE 2020, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.”. 

 

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES, Prefeita do Município de Nova Monte 

Verde, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei. 

CONSIDERANDO, o Estado de Emergência em Saúde Pública de Importância 

Nacional (ESPIN), decretado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº. 188, de 03 de 

janeiro de 2020, em virtude da disseminação global da Infecção Humana pelo Coronavírus 

(COVID-19);  

CONSIDERANDO, a declaração da condição de transmissão pandêmica 

sustentada na infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19), anunciada pela Organização 

Mundial de Saúde em 11 de março de 2020; 

CONSIDERANDO, o estado de transmissão comunitária do Coronavírus 

(COVID-19), declarado pelo Ministério da Saúde por meio da Portaria nº. 454, de 20 de março 

de 2020; 

CONSIDERANDO, os termos do Decreto Legislativo n°. 6, de 2020 do 

Congresso Nacional que reconhece, para os fins do Art. 65 da Lei Complementar nº. 101, de 

4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação 

do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº. 93, de 18 de março de 

2020; 

CONSIDERANDO, o disposto no Decreto Estadual nº. 424, de 25 de março 

de 2020, que declara estado de calamidade pública no âmbito da Administração Pública 

Estadual, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros decorrentes da pandemia 

causada pelo agente Coronavírus (COVID-19). 
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DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica prorrogado o prazo de pagamento do Imposto Sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), exercício 2020, com desconto de 25% (vinte 

e cinco por cento), para o dia 31 de agosto de 2020. 

 

Art. 2º - As regras mencionadas no DECRETO Nº 065/2020, de 12 de maio 

de 2020 permanecem inalteradas. 

 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação ou afixação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Nova Monte Verde/MT, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

BEATRIZ DE FÁTIMA SUECK LEMES  

Prefeita Municipal 
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